
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Poriaria  n.°
420/2021  de Os de Julho de 2021, torna público  para conhecimento de todos os interessados que às O9HS:00MIN do dia 13 de
Abril   de  2022,   na  sede   da  Comissão   Permanente  de   Licitàção,   no   Centro  Administrativo  da   Prefeitura   Municipal  de
ACOPIARA/CE,  Iocalizada à Av.  José Marques  Filho,  n° 600, Aroeiras - Acopiara - Ceará,  CEP 63.560-000, em Sessão pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aberiura  dos  envelopes  concernentes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de  Preços,  da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREçOS  N°  2022.03.21.01,   identificado  abaixo,  mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO      DE      EMPRESA     PARA     PRESTAÇÃO      DE     SERVIÇOS      NA     ÁREA
ADMINISTRAÇÃO    E    PLANEJAMENTO,    COM    ORIENTAÇÃO    E   ACOMPANHAMENTO    DE
PROPOSTAS VISANDO A CELEBRAÇÃO  DE CONVÊN[OS  E/OU  [NSTRUMENTOS SIMILARES
COM   ÓRGÃO    E   ENTIDADES   QUE   COMPÕE   A   ADMINISTRAÇÃO    PÚBLICA   FEDERAL,
ESTADUAL   E   ENTIDADES   DE  DIREITO   PROVADO,   COMO  TAMBÉM  ORIENTAÇÃO   PARA
DEVIDO  ACOMPANHAMENTO  DOS  INSTRUMENTOS  JÁ  CELEBRADOS  E  AINDA,  0  APOIO
NA    ELABORAÇÃO    E    INSERÇÂO    EM    SISTEMAS    INFORMATIZADOS    DOS   GOVERNOS
FEDERAL    E    ESTADUAL,    PRESTAÇÃO    DE    CONTAS    DOS    RECURSOS    QUE    FORAM
TRANSFERIDOS  ATRAVÉS   DE  CONVÊNIOS  OU   CONGÊNERES  E   PROGRAMA   FNDE, -DE
lNTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,   CONFORME
PRojETO BASICorrERMO DE REFERENCIA EM ANEXO Ao EDiTAL.

Órgão interessado:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
SECRETARIA DE SAÚDE;

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO`

Critério de Julgamehto: GLOBAL

Regime de Execução: INDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
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•     CONTRATANTE/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA/CE-PMA,  através  das secretarias  exibidas  no

edital - Órgãos de onde se origina a presente licitação.
•     CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de ACOPIARA/CE.
•     FISCALIZAÇÃO: Caberà a cada secretaria gestora do Municipio de ACOPIARA/CE.
•     PROPONENTE/lNTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
•    ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas.
•     PMA -Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
•    ANEXo l -Projeto Básicorrermo de Referência;
•    ANEXO II -Modelo de propostade preços;
I    ANEXo lll -Modelo de procuração e Declarações:
I    ANEXO IV-Minuta do contrato;

1 - DO OBJETO

99

preâmbulo do
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DE   CONTAS   DOS   RECURSOS   QUE   FORAM   TRANSFERIDOS   ATRAVÉS   DE   CONVÊNIOS   OU   CONGÊNERES   E
PROGRAMA   FNDE,   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,   CONFORME
PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   -Quaisquer  pessoas  jurídicas,   Iocalizada  em  qualquer  Unidade  da  Federação,  sob  a  denominação  de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,  e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Município  de ACOPIARA/CE,  até o terceiro dia  anterior à data do  recebimento das

propostas,  de  acordo  com  o Art.  22,  parágrafo 2° da  Lei 8.666/93  e suas alterações  posteriores  e que satisfaçam  a todas  as
condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país,  que satisfaçam todas as condições deste
Edital de TOMADA DE PREçOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parie integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  pariicipar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam figurando
como administradores de ambas as empresas.



0

estando os mesmos como administradores de ambas2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes,
empresas,   entre   licitantes   participantes   após   a   aberiura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   par[icipantes   serão
automaticamente desclassificados do ceriame, independentemente do preço proposto.

22!.-|.CJoú3ír,cií#,#prÂs#,#ÃáeEr,ÍÂeçsÃe#ES%*Ê8,doeconstituição;
2.2.2.1.1. A não aceitação da pariicipação de empresas em consórcio, no presente certame, não trará prejuizos à competitividade
do certame, visto que,  em regra,  a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital. Assim,  para o caso concreto, a vedação de constftuição de empresas em consórcio é a opção que melhor atende ao

:n.t:rer:iaeç!:b:i::,dâ::gr:s,t:giicripoas?!r:ndc:p::â§dóa,ci::peext;tí:i:saad:,oescuob|toemtcííz.d2ed:E:ir,â'|iààdâ.oRNecsâaÉtÊ-ES£cq,#ÚnBOLiàaA:::i,Saã:
caso  concreto  em  análise,  visa  exatamente  afastar  a  restrição  à  competição,  na  medida  que  a  reunião  de  empresas  que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventuaimente, proporcionara formação
de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA/CE;
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição;
2,2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Municipio   de
ACOPIARA/CE;
2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; "salvo aquelas empresas que
apresentarem  cer[idão  emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  ceriifique  que  a  interessada  està  apta  econômica  e
financeiramente a  participar de  procedimento  licitatório  nos termos da  Lei 8.666/1993,  nos termos do acórdão n°  1201/2020  do
TCU.";

2,2.7  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

participação no certame.
2.3  - A  caracterização  das  situações  expostas  no  item  2.2,  a  partir da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumària do proponente do respectivo processo.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO__                                --f--           -J--_ _ ____ _ -
3.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Aberiura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Aberiura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

?hL.4¥NETÍBA'3
pREFE[i€üã

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félíx, N9 362 -Centric) -Acopiara -Geará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Te[efone: í88) 3565-1999

Site:iA/wmacopiara:ce.gov.br
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0.

DE CREDENCIAMENTO,  será o  único admmdo a intervir nas fases de  procedimento ticftatório,  respondendo assim,  para todos
Li eféitos,  por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identmcação válido,
expedido por Órgão oficial.

4.1.1 -Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se:

4.1.1.1 -Quando NÃO for SÓCIO.ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a)  Procuração pública ou instrumento pariicular de mandato especmca,  (com fima reconhec.da em cariório) conforme modelo
dk;criminado  no ANEXO  111  lTEM  01  deste  Edftal,  caso o  representante  não seja  sócio-gerente,  diretor do  licünte ou t"Iar de
fima indMdual;
b) Ato constftutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada devidamente registrada no
Órgão competente;
c) Documento oficial de identfficação (com foto) válido;

4.1.1.2 i Quando for SÓCIO-ADMIN]STRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devk]amente registrada no Órgão competente;
b) Documento oficial de identmcação (com fóto) vàlido;

4.12  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subftem  anterior  não  implicará  na  inabmação  da
licftante, mas impedirá o representante de se manffestar e responder pela mesma na sessão correspondenter ou até o momento

que a referida comprovação puder ser verfficada na fase seguinte, ou seja, na fàse de habmação.

:Llt.:n-tiTca?!:sp::d#uóT:mco.smnpeec,:ni:,ri:subà,#c.ip:#oÓ:âã:r%#àh.Sue::Veenfiàsdear::ía#:ís=ã:mp:ig#a:|tceópdi:
Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -A qualquer momento o proponente poderá substmir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde que
sei.a atendido a todas as exigências cffidas no ftem 4 desde edül.
4.2  -  Os   interessados  em   pariicipar  do   presente   processo   licftatório,   que   não  queriam  se  fàzer  presente   na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes ftatados nos ftens 5 e 6 do edftal, sendo:
a)  No  protocolo  do  Setor de  Lbitações, junto  a  Comissão  Pemanente de  Lbitação,  antes  do  inicio  dos trabalhos  da sessão,
mediante  apresentação  de  Documento  oficial  de  identmcação  (com  foto)  válido  do  responsável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comksão Pemanente de Licftação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de
identmcação (com fóto) Vàl"o do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) Mediante remessa por via postal;

4.3 - 0 interessado em pariicipar deverá conhecer todas as condições estipuladas  no  presente Edftal  para o cumprimento das
obrigaçõe§ do objeto da Hcftação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licftação implicará na total
aceftação a todos os temos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 -  Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato,  este será realkado no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora.



valor de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos   horários  de   Osh   as   14hoomin   e/ou   pelo   site  do  Tribunal  de   Contas   do   Estado  -  TCE,     no   endereço:
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,

5 - DA FASE DE HABILITAÇÂO
__    __                _    ___==,__   ___    _____          __________=_--:

5.1  -  A  fase  de  habilitação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93,
5.2 -  Para se  habilitarem  nesta  licitação  as  licitantes deverão  apresentar envelope fechado,  tendo  no frontispicio os  seguintes
dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2022,03.21.01
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeftamente legíveis, dentro de seus prazos e
validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edftal.

5.4 -Os DOCUMENTOS DE HABILITACÃO consktiram de:

5.4.1  - CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL - CRC,  expedklo  pelo  Setor de Cadastno de  Fomecedores,  da  Preféftura
Munbipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua validade.

5.4.2 - Relatíva à HABIL[TAÇÃO JURÍD]CA:
5.4.2.1   -   REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresàrio  indMdual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  regbtro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.42.2 - ATo  CoNSTrruTlvo,  ESTATUTo,  coNTRATo socLAL coNsoLIDADo  ou  coNTRATo  soCIAL  E TODoS  oS
ADITWOS,  em vigor dev"amente registrado  no  registro  públbo  de empresa mercantil da Junta  Comercial,  em se tratando de
socft3dades empresàrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo,  no  caso  da  licftante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta  onde  opera com averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5,4.2.3 -lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTNÍO, no caso de sociedades simples -no Cariório de Registro das Pessoas Juridtis
acompanhada de  prova da diretorb em  exercício;  devendo,  no caso da licffinte ser a sucursal, filial ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cariório onde tem sede a matriz.
5.42.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃ0,  em se tratando de empresa ou socft=dade estrangeira em funcionamento  no  País,  e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim
O exúir.
5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comerciavcariórb, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria, na foma do ariigo 18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperawa.
5.42.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) do(s) sócio(s) administradores;



5.4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuin.tes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante;

5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias;
5.4.3.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  ceriidão
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceriame, prorrogável

por igual  periodo,  a critério  da  administração  pública,  para a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.3.10  -A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direfto  à  contratação,  sem

prej.uizo das sanções  previstas no ari.  81,  da  Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

5,4.4 - Re[ativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔM[CO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei,

que  comprovem  a  boa situação financeira  da empresa -  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios -
podendo  ser  atualizados  por  Índices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta
Comercial.

5.4.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1  engloba:
a)Balanço Patrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício.
5.4.4.2- Comprovação da boa situação financeira da empresa  mediante obtenção de  índices de  Liquidez Geral  (LG),  Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superiores a 1  (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =      ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVELA LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO  PRAZO

SG=      ATIVOTOTAL



•  Índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  curso  do

exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
•  Índice de  Liquidez Corrente (ILC)  indica quanto  a empresa possui em recursos disponiveis,  bens e direitos  realizáveis a curio

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curio prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das obrigações.
Se igual a 1 : Os valores dos direftos e obrigações a curio prazo são equivalentes.
Se  menor que  1:  Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,  caso fosse  preciso.  .  0 indice
de Solvência Geral (lsG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dividas.  Envolve  além  dos  recursos  líquidos,  também  os  pemanentes.  Para  os  três  Índices  colacionados  (lLG,  ILC,  SG),  o
resultado  ">1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilíbrio  nas  contas  da
companhia), sendo cerio que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
5.4.4.3-As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados  por contabilista registrado  no CRC,  bem como  por sócio,  gerente ou diretor,  registrado  na Junta Comercial ou Órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,
devidamente autenticado, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada
a lN  RFB vigente;
5,4.4.5 - Ceriidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.;

5.4.4.5 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresa§ de Pequeno Porie (EPP), conforme incisos 1 e 11
do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícjos nesta
]icitação  do  regime  dfferenciado  e favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar junto  aos  Documentos  de  Habilitação  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Depariamento Nacional de
Registro no Comércio,  pemitindo a comprovação de ME/EPP por meio de declaração de enquadramento registrada na junta ou
declaração emitida pela licitante atestando o fato.

5.4.4.6 - As empresas  enquadradas  no  regime diferenciado e favorecido das  Microempresas  (ME) e  Empresas  de  Pequeno
Porie (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame, porém,
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCN]CA:
5.4.5.1-Comprovação de aptidão (da licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

j.á prestou e/ou está prestando os serviços compatíveis com o obj.eto desta ljcitação.  Em se tratando de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado  de  capacidade técnica fornecido  por pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá vir com
assinatura digital ceriificada pelo lcp -Brasil.

5.4.6. EQUIPE TÉCNICA

5.4.6.1. A Contratada deverá dispor obrigatoriamente de pessoal qualificado,  com experiência na execução dos serviços/objeto,
incluindo,  no mínimo:

(01) Um profissional da área de Direito devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasi] -OAB;
(01) Um administrador devidamente inscrito no Conse]ho Regional de Administração -CRA;

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L'  D E--A-€`crp®lAÇB A
Avenida Paulino Féfíx, N9 362 -Centm -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.84?,3?9/0001-19 / Telefone: [88} 3565-1999
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(01) Um engenheiro, devidamente inscrito no Conselho Regionalde Engenharia -CREA;

5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como periencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
5.4.6,2.1. -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a)  Para sócjo,  mediante a apresentação do  ato constitutivo,  estatuto,  contrato social consolidado ou  contrato social e todos os
aditivos.
b)  Para diretor,  mediante a apresentação da ata de eleição e  posse da atual diretoria,  devidamente  registrada junto  ao Órgão
competente,
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carieira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços;
Obs:  Se contratado,  através de contrato de prestação de serviço,  o contrato deverá está vigente na data de aberiura
deste ceriame, assinado e com firma reconhecida das paries;
5.4.6.2.2.   Os   profissionais   indicados   pela   licitante   deverão   pariicipar  permanentemente  do  serviço  objeto  desta  licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.
5.4.6.2.3. A licftante deverà juntar declaração expressa assinada pelos seus profissionais indicados,  informando que os mesmos
concordam com a inclusão de seus nomes na pariicipação pemanente dos serviços na condição de profissionais técnicos.

5.4.7 -Relativos aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HAB[LITAÇÃO:
5.4.7.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ariigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezes§eis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, confome modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO 111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art,32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO 111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;
5.4.7.4 - No caso de licitantes de.vidamente cadastrados na Prefeitura de ACOPIARA/CE, a documentação mencionada no item
5.4.2  e  os  subitens 5.4.3.1  ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5.4.4.2 deste  Edital  poderá ser substituída  pela apresentação  do  Certificado de
Registro  Cadastral  (CRC) junto  à  Prefeitura  de  Municipal  de ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o
direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriomente,  cuja  autenticidade  e  prazo  de
validade serão analisados bela Presidente;
5.4.7.4.1  -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

:L4t.:n:Í::á:Sp::dc:CriuóTj:ntcoosmnpeect::::,rj:subà]Í::g:Cojp:àãoó:âã:re6;:::]faosue::tveenrt::asdear::í:sâ:t#sossã:mp::#:nna:htceópdj:
Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.9  -  As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas  com  o documento  de  identidade  ou  equivalente  do signatário/assinante,  para que seja  confrontada a
assinatura, ou com assinatura digital certificada pelo ICP - Brasil.
5.4.10  -  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,



5.4.11   -Os   documentos   necessários   à   participação   na  presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.4.12  -  As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  editalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam.
5.4.13 -Quaisquer documentos  necessàrios à participação  no presente certame  licitatório,  apresentados em  lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4.14 -Caso  o  documento  apresentado  seja expedido  por instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.15 -Caso o documento apresentado seja expedido  por instituição  pública que esteja com seu funcionamento  paralisado no
dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, s.ob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o
termo final de seu  período de validadé-coincidindo com o  período da  paralisação e deverá,  quando do término da  paralisação,
sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar o  documento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condições  de
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo jà tenha sido enviado ao
Órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-Io a esta instituição para que o mesmo se proceda,
5.4.16   -  As   certidões   exigidas   (para   aquelas   cuj.a  validade   possa   expirar),   quando   não   contiverem   prazo   de   validade
expressamente determinado,  não  poderão ter suas datas de expedição superiores  a 60  (sessenta)  dias  anteriores a data de
aberiura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão emissor que disponha sobre a sua
validade para o documento em questão.
5.4.17 -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e  forma   e   ilegiveis   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente do processo licitatório.
5.4.18  -  Somente  serão  aceitos   os  documentos  acondicionados   no  envelope  "A",   não  sendo  admftido   posteriormente  o
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.18.1   -  Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.19 -A Comissão poderá,  também,  solicitar original de documento jà autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa
obrigada  apresentá-lo  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  pariir da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabilitada.
5.4.20 -A solicitação fefta durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREçO§--L--,tF-
6.1 -A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos  neste  Edftal,  as  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  devendo  ser confeccionada  no  minimo  em 01  (UMA)  VIA,  em  envelope
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parie externa os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2022.03,21.01
ENVELOPE "8" - PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE
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6.2 - As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta peb conjunto, sendo a Proposta Comercial, devendo ser confeccionadas
a  máquina,  mpressão,  ou  a  letra de fôma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras ou  entrelinhas,  datadas,  perieftamente
legíveis, assinadas e com identfficação do(s) responsável(is) legais da Empresa.

6.2.1  - Na PROPOSTA COMERCIAL deverà constar os seguintes dados:
a) Sen/iços a serem executados, iguais ao objeto desta licftação confome Projeto Básicorrermo de Reférência;
b) Preço Global por quanto a licffinte se compromete os serviços objeto desta Licftação, expresso em reais em aúarismo
e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12(doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço;

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1 -Apresentarem preços superiores ao limne estabelecido ou maniféstadamente inexequíveb;
6.32 -Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a) Média aritmética dos vabres das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Va[or orçado pela Admhistração,
6.3.3 -Condições ilegais, ombsões, erros e dwergência ou con"o com as exigências deste Edftal.
6.3.4 - Proposta em função da oféria de outro competidor na lbftação.
6.3.5  -  Preço  unftário  inexétente,  simbólico  ou  irrkório,  havido  assim  como  aquele  hcompatível  com  os  preços  praticados  no
mercado, confóme a Lei n° 8.666" e suas akerações.
6.3.6 - Preço u"ário e/ou gk)bal excess:wo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA, estabelecido no Projeto
Básicorrermo de Referência.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na fóma do Art. 48 da Lei das Licftações.
6.3.8 - Propostas que não atendam ao kem 6 do edftal.

7 -DOS PROCEDIMENTOS

7.1 -A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  conforme ftem 4.2 deste edftal,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão,  e a
seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que
acudiram a participação do processo.
7.2 - Os  Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de  Habilitação e "8" - Proposta de Preços,  todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1  -  ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documento.s.de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outros documentos'qüe nãó óS exjst.enteé nós.réfiéridos envelopes.
7.3 - ApÓs a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro serà recebido e nem serão aceitos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos
mesmos até a aberiura e julgamento respectivo.
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conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou apresentá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -  A   Comissão   examinarà  possiveis   apontamentos  feitos   por  prepostos   das   licitantes,   manifestando-se  sobre   o  seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a)  Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1 -Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
7.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior serà feita
através do meio de publicação Oficial do Município,  iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,  bem
como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.10 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos,  a Comissão marcará a data e horário em que
dará  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório,  cuja  comunicação  às  licitantes  serà feita com  a  antecedência  mínima  de  24

(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Municipio, de forma a dar publicidade aos atos
do processo.
7.11  -lnexistindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  darà  prosseguimento  ao

procedimento licitatório.
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante,  a Comi§são  manterá em seu  poder o  referido envelope,  que deverá ser
retirado  pela  licitante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  referida  no  aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento licitatório.
7.13  -Será feita,  em seguida,  a  aberiura do  Envelope "8".  A  Comissão  conferirá se foram  entregues  no  referido envelope  a
Proposta, Orçamento, Cronograma FÍsico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.
7.14 -  Em seguida,  a Comissão iniciarã o JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão examinados  os aspectos formais da  Proposta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital serà motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta,
7.15 -A Comissão fará,  então,  o ordenamento das propostas das demais  licitantes não desclassmcadas  pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.16 -A  Comissão examinará,  da  licitante cuja  proposta está em  primeiro,  segundo e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação com
relação  à  proposta da  licitante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREÇO  GLOBAL  e  assim  sucessivamente,  observada  a
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o
Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edftal.
7.18  -A  Comissão  não  considerará  como  erro  as  diferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de operações
aritméticas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavos  não  ultrapa§§e  o  valor em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
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7.20 -Caso a proponente.com proposta de preçosiclassificada em 1° (primeiro).lugar, não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porie (EPP), a Comi§§ão procederà de acordo com os subitens a seguir:
7.20.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de  Pequeno  Porte (EPP),  devendo a licitante estar presente para  poder exercer mencionado direto à sessão
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
8.20.1.1  -Caso  haja suspensão  da sessão na data  inicialmente estabelecida,  a  Comissão  marcarà previamente  nova data de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício.
7.20.2 -  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classificada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.20.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porie - EPP  mais  bem classificada  poderá  apresentar proposta de

preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  ceriame,   situação  em   que  serà  classificada  em  primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do ceriame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  na forma  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura se enquadrem  na  hipótese  do subitem 7,19.2,  na ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabilidade da proposta,  a  licitante ME ou  EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogâvel de até 48 horas.

7.20.4 -  No caso de equivalência dos valores apresentados  pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa de Pequeno Porie (EPP)

que se encontrem  no intervalo estabelecido  no subitem 7.19.2,  será realizado sorteio entre elas  para que se  identffique  aquela
que primeiro poderà apresentar nova de preços, .que deverá ser registrada em ata.
7.20.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima,  o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do cer[ame.
7.20.6.  Ocorrendo à situação  prevista  no subitem 7.19.3,  a  Microempresa (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porie (EPP)  mais
bem classmcada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.20.6.1  -Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na sftuação do item 7.19.2 esteja  presente  na referida
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferia no momento da sessão.
7.20.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito,  não podendo-o mais ser oferiado

posteriormente.
7.20.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja
lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou  não recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberio o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao intçressado ou interessados na presença da Comissão.
7.20.9 -Caso  não estejam presentes.à sessão os prepostos das licitantes,  a intimação dos atos referidos no item anterior será
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do .Municipio,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis

previsto em lei para a entrega a Comis§ão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade
aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.20.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comissão,  na pres.ençç*dohs

prepostos das ,,c,tantes.                                                                                                              hü£8nüàpd
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9.3.2  - As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a competência  do  representante  deverão  ser solicitadas  a seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeftura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para representá-
lo na execução do contrato.

9.4,1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5 - A Contratada é responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.
9.6 - 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 -A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial,  bem como, ser enviada ao licitante vencedor se darà
através  de  publicação  em jornal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.
9.8 -  0 contrato terá vigência de  12(doze)  meses,  sendo que o  prazo  para a execução  dos serviços também é  de  12(doze)
meses,  contados  da  assinatura  da  ordem  de  serviço,  podendo  ser  prorrogado  confome  artigo  57,  inciso  11  da  Lei  Federal
8.666/93 e suas afterações posteriores.
9.9  -  A  prorrogação  de  prazo  deverâ  ser  justificada  por  escrito  e  previamente  autorizada  pelas  secretarias  exibida  no

preâmbulo do edital.
9.10 -Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1 -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -atraso injustificado na execução dos serviços,  Ievando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeftura
Municipal;

9.10.7 -0 atraso superior a 90  (noventa)  dias dos  pagamentos devidos  pela  Prefeitura,  decorrentes de obras  ou  serviços,  ou

parcelas  destes j.á  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  periurbação  da  ordem  interna  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;
9.11  -A rescisão amigável do contrato,  por acordo entre as paries, deverâ ser precedida de autorização escrita e fundamentada

>    do ordenadorde Despesas.
9.12 -      É facultada à prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinartemo do contrato no prazo e nas
condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar os  licitantes  remanescentes,  na ordem  de  class.mcação,  para fazê-lo  em  igual

prazo e nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro classificado,  inclusive quanto aos  preços atualizados,  de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13 -     A  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu  critério,   determinar  a  execução  antecipada  de  serviços,
obrigando-se a contratada a realizá-los.                                                                                                                                                     .i-Fj



Iimite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no caso pariicular de reforma,  até o limite de
50°/o (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este serà objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11  -DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1-0 Pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da
Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,  observada todas
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, de acordo com os valores contidos na Proposta de
Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reaj.uste antes de decorridos 12(DOZE) MESES do seu registro,  hipótese
na qual poderá ser utilizado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
11.3  -REEQUILÍBR[O  ECONÔM]CO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
foriuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a i.usta  remuneração  do  fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do aftigo 65,  11,  "d" da Lei  Federal  n,°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1   -  As  despesas  decorrentes  da  contratação  correrá  à  conta  de  recursos  especificos  consignados  no  Orçamento  da

:t:a:v::';:.T:#u:":::p:ÂOL:D::i:DC:o:Ãj:Tr#:eÊ\ôr:EOESF|EÃ:A|#:ÇCA]:ê;ogsÉjÉ:E:Toá:Riài3:E:i:aÂDEEeD`:|PFsi!:R:E:T:A:RT:jság:n:CàdÊst;L:H;#j
Dotações Orçamentárias respect.vamente:

ÓRGÃO'-'{-'

`UNIDADE'
FUNÇÃ0/SUBFUNÇÃ0/PR9GRAMA/P-

FONTE
ELEMENTO DE

;+\`;c`.

ORç. A/N° DO PROJETO-AT|VIDADE     L DESPESAS
ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90.39.00

SECRETARIA DE SAÚDE 0602     .. 10.122.0402.2.015 1500.1002 3.3.90.39.00

SECRETARIA DO TRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL

0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.39.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0801 12.122.0402.2.061 1500.1001 3.3.90.39.00

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.9`0€9vãft>..

t „os REcuRsos                                                                                        S+Êiã±?:Ê+>í+;`+;:
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13.1  -  Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intimação do ato.
13.2  -  Os  recursos  deverão  ser  dirigidos  a  secretária  do  trabalho  e  desenvolvimento  social,   interpostos  mediante  petição
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovarà sua condição como tal.
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues
o(a)  Presidente(a) ou a um dos  Membros da Comissão  Permanente de Licitação  da Prefeitura  Municipal de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
13.4 -lnterposto, o recurso serà comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-Ios no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, aos secretários interessados, que proferirá
sua decisão.
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -  Na  contagem  dos   prazos  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-à  o  do  vencimento,   e  considerar-se-ão  os  dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

0

14.1. Quahuer pessoa poderá soHckar esclarecimentos, providências ou impugnar este edftal. No caso de impugnação, qualquer
cidadão é parie legftima para impugnar um edftal de ticftação por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666" no prazo de a!É
05 (cincot dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licftante, a impugnação deverâ ser realkada Ê!Éj2
seaundo    dia    útil    que    anteceder    a    aberiura    dos    envelopes    de    habmação    e    será    acefto    por    meio    eletrônico

(licftaacopiara@hotmail.com),  de segunda a sexta-féira,  no  horário de 08:00 às  17:00  horas,  e quando  protocolizados perante a
Comissão  de  Licftação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560-000,    de
segunda a sexta-feha, no horário de 08:00 às 14:00 horas.
14.1.1.  Decairá do direfto de impugnar os temos do edkal de licitação perante a Adminbtração a pessoa que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subftem, hipótese em que tal comuntição não terá efé.rio de recurso.
14.1.2.  A impugnação féfta tempestivamente  pelo  lbitante não o  impedirá de  pam)ipar do  processo  licftatórb  até o trânsfto em

julgado da deck5ão a ela periinente.
14.1.3.   Serão  aceftos  esclarecimentos,   providências  ou  impugnação  do  ato  convocatório  quando  protocoltidos  perante  a
Comis§ão  de  Licftação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Cearà,  CEP  63.560U00,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  horàrio  de  08:00  às  14:00  horas,  e  por  meio  eletrônico  (lbftaacopiara@hotmaH.com),  de  segunda  a
sexta-féira, no horário de 08:00 às 17:00 horas.
14.2. Somente serão aceftas solickações de esclarecimentos,  provwências ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisftos:
14.2.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comk;são Pemanente de Licitação da Prefe"ra de Acopiara;
14.22. A identmcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
fór o caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  cMl,  profissão,  domicíHo,  número  do documento  de  identmcação,  devidamente
datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Comksão  Permanente  de  Licftação  da  Prefe"ra  de  Acopiara,  dentro  do  prazo
edftalício;

14.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seü pedido, indica'ndo quai§ os-ftens Óu subitens discutidos;
14.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
14.3. Caberà a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
14.4.  A  resposta do  Município  de Acopiara,  Cearà será disponibilizada a todos os  interessados  mediante  afixação de cÓ
integra do  ato  proferido  pela  administração  no flanelógrafo da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  dçAri
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruções.
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14.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  termos  do  edital  será
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15.6.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confirmar  informações  ou   permitir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1.  Os licitantes notmcados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao pariicipante.

15 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

15.1 -     A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-Io  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREçOS,  sem  motivo  justificado  acefto  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
pariicipação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

ó:à2e-ndo?ÊtúaAS?e:njínsdti:Cuaní':t:,aa,àxeenct:çâ:.dn:rac,::tÀaào.:tu,J;eti;àraas:,%npt,|:;adda:ainTau,'tâpdeenam,o:asEr:#t#oopdr:,eani:ci;:;tâ!
em licitação promovida pelos Órgãos do Municipio de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará
impedida de contratar com o Município de ACOPIARA/CE,
15.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  o
Município de ACOPIARA/CE.
15.4-     As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

15.4.1-   de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
15.4.2 -de  10 (dez) dias da aberiura de vista do processo,  no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

;:o:iâsAMssua!a¥:S,eo:eDd:E:o:p:Í#;âoE:e:d:e::3"Ês:ripà:ÇEÃacô#DTa#ô:cE:iD"ÂDSDoi::#:uàEEL|p::Í%tRaLig::eAOÊNd.3à:AOR"Tc::A:
MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  poderão também  ser aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais que,  em  razão dos contratos
fimados com qualquer Órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;

11 -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111 -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilicitos praticados.

15.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Município de ACOPIARA/CE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo
de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida à reabilitação perante á própr-ia áutoridade que ap[icóu a sanção. f ,PT`\p.



16,1-A tentativa de fraude ou ftustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,  há qualquer momento
do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90°,
Art. 93° e Art. 96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessário,  ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo

:í2:Êvf:::,{â§:oaecaop#ÍrsasçããooÊ:rsmfâtnoesn::odr:jdL::j,tadçeãfo:r:;:uaa#ae:ãaou:::cí:V::a:mpí::ã,;dâ:::t:ãí::çt:ueçsõ:àb:Vã:tsámesdeste
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de foma a manter ideal e
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do ceriame.

17 . DAS DISPoslçõES FINAIS

:íL,Hà'Aâoionf-oÀmRaoçÊiàsso:rÂéâts,Ãc#-ãêEPAo#TâeErpo:#a6So!:ôtoooàu::r:íséssãâodtee,:froengeã:8á;3P5%â.,oii6?t.eJs:;EnTaA:3euriEas-
feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

:e:po::;Â:fio;p:iàd:à:ed;::â:a:FA:#:_:;o:i:à;r_:o!gE:PCó:;Ê5râí:#o:;#:n:iii:i'd:e.dtee,ei:Ptír:a#õ,ds;tà:a!`;a;l,a:feí:aJsn!:SuÉnad#aÂaR;:u:Êa:,:F,|C:ó,Png;
horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos
interessados, ficando o licitante obrigado a;
17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquertipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente:
17.3,1 -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na foma da Lei;
17.3.2    -   Revogar  a   presente   licitação   por  razões   de   interesse   público   decorrente   de  fato   superveniente   devidamente
comprovado.

17.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular esta  licitação,  por ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e  devidamente
fundamentado.
17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comis§ão ou pela PMA, durante o expediente norma[.
17.5 -Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

e



No 2o22.o3.17.ol  -DrvERSAs

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃO(S)  SOLICITANTE(S):  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,  SECRETARLA  DE  SAÚDE,  SECRETARIA

DO TRABALHO E DESENVOLVIMEN   0 SDO TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇAO E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
2.   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

UNIDADEOR,çL
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM<

FONTE.
ELEMENTO VALORESTIMADO

ÓRGÃO A/P.A/N° DO PROJETO.          ` DE
AT]VIDADE DESPESAS

ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90.39.00 R$ 57.600,00

SECRETARIA DEsAÚDE
0602 10.122.0402.2.015 1500.1002 3.3.90.39.00 R$ 62.799,96

SECRETARIA DOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL

0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.39.00 R$ 51.799,92

SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
0801 12.122.0402,2.061 1500.1001 3.3.90.39.00 R$ 69.199,92

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.90.39.00 R$ 68.400,00

VALORGLOBALESTIMADO R$ 309t799,8.0

1     DE INFRAESTRUTURA

3.   FONTE(S) DE RECURSO: Recursos não vhculados de lmpostos, Receüs de lmpostos e de Transferência de lmpostos.
4.   VALORtES|  GLOBAL  ESTIMADots]:   R$  309.799,80  mEZENTOS  E  NOVE  MIL  SETECENTOS  E  NOVENTA  E  NOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA

5i#*¥¥°Í#CÊ:NNiT8¥T8:R#M#sEÃ8:E#§!§AÃâR§¥MNTiDTESÊTEA8QÃu%Ep§§LA:s:!i¥;#S3,âTSE#R3%ÇAâDSMB!NE;S£To¥E##oL:

ESTADUAL E ENTIDADES DE DIREITO PROVADO,  COMO TAMBÉM ORIENTAÇÃO PARA DEVIDO ACOMPANHAMENTO DOS
INSTRUMENTOS JÁ  CELEBRADOS  E AINDA,  0 APOIO  NA  ELABORAÇÃO  E  INSERÇÃO  EM  SISTEMAS  INFORMATIZADOS
DOS  GOVERNOS  FEDERAL  E  ESTADUAL,   PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS   RECURSOS  QUE  FORAM  TRANSFERIDOS
ATRAVÉS  DE  CONVÊNIOS  OU  CONGÊNERES  E  PROGRAMA  FNDE,  DE  INTERESSE  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO



pob são de suma importância para o desenvoMmento local e regional,  bem como a melhoria na qualidade de vkla. A necessidade
de serviços técnicos qualmcados para atendimento da legklação em vúor, periinente aos serviços objeto do presente lnstrumento e
as crescentes exúências legab,  principalmente dos Órgãos de fiscalkação e controle extemo demandam qualmcação técnti em
constante aperféiçoamento  para adsorver as responsabilidades de  um setor público  na área de convênios e demais instrumento
congêneres, pois o Munbipio não dispõe de equipe técnica para assumir ativklades desta natureza.

[[1 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

7.   PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUçÃO:  Os  serviços  deverão  ser  iniciados  em  até  05  (CINCO)  DhAS,  a  contar da  embsão  da
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais deteminados pela solicftante.

8.   DO  PRAZO  PARA  INÍC]O  E  LOCAL  DA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS:  Em  até  05 (CINCO)  DIAS,  a contar da emk;são da
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locab deteminados pela contratante. Os serv@s contratados deverão ser prestados no Municipio de
Acopiara/CE,  de  acordo com o  Projeto  Bàsicon-emo  de  Reférência,  correndo todos os eventuais custos  relawos  a  passagens,
hospedagem,  condução,  deslocamento,   alimentação,  seguros  e  demais  despesas  necessárias  à  execução  dos  serviços  às
expensas da Contratada;

9.   DA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:   Prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (MESES),  contado  a  pam.r  da  data  da  sua
assinatura, ad"indo-se,  porém, a prorrogação da vigência do contrato,  nos temos do ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666m3, se a

proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

10, PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 ÍTRINTA) DIAS
após a embsão da Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,
observada todas as disposições pactuadas, através de crédí[o na conta bancaria da Detentora.

]V -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços deverá constar as especmcações detalhada do ftem, tipo e quantidade solicftada, o valor unitário e total,
em moeda nacional, em algarismo e por extenso, jà considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os sen/iços, mesmo que não estejam nestes documentos;
12.A  Secretaria  Municipal  poderão  se  valer  da  anáHse  técnica  dos  ftens  propostos,  antes  da  adjudtição  e  homologação  da
licftante, para verificação do atendimento das especfflcações mínimas dos ftens constantes no Projeto Básicon-emo de Reférência.
13.  A  execução  dos  serviços  licftados  será  pago  mensalmente,  em  confomidade  com  a  execução  dos  serviços  prestados  no

periodo respectivo, mediante a expedüo de periódicas ORDENS DE SERvlços, pela Secretaria Gestora.

v -DA FORMALmcÃo Do coNTRATo, FlscALlzACÃo E GESTÃo Do coNTRATo:

14. As  obrigações  decorrentes  da  presente  licHação serão fomalkadas  mediante  lavratura dos  respectivos  contratos,  subscmos

pelo  Municipio,  através da Secretaria Gestora,  representada pelo Secretário(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o licftante vencedor,
que observará os temos das Leb correspondentes.
15. 0 Lbftante Vencedor terâ o prazo de 05 (CINCO) DLAS, contado a pariir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez,  por igual periodo, quando solicftado pelo Licftante Vencedor durante o seu transcurso e desde que

0



17. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confómidade com os ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666m3.
18. 0 contrato produzirá seus juridtis e legais efeftos a pariir data de sua assinatura e vigerà por 12(doze) meses), nos temos do
ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666m3.
19.A fómalrição  dos  contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a  obrigação  de execução  dos  serviços  quando  expedida  a  competente
ORDEM DE SERvlços,
20. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele
exercer toda a sua plenmde tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o ari.  58,  incko  111,  c/c ari.  67  da  Lei  Federal  n°
8.666/93.

VI - DAS OBRIGACÕES
21. DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalkação da execução do contrato;
b)   Assegurar o  Wre acesso da CONTRATADA e de seus  prepostos,  devidamente  identmcados,  a todos os  locak  onde se fizer
necessária a execução dos  serviços  lickados,  prestando-lhe todas as  infomações  e esclarecimentos que,  eventualmente,  fórem
solbfflos;
c)   Efétuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.

22. DA CONTRATADA:
a)   executar os serviços licftados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,   observando ainda todas as nomas técnicas

que   eventualmente   regulem   a  execução  dos   serviços,   responsabilizando-se   ainda   por  eventuab   prejuízos   decorrentes   do
descumprimento de quakiuer cláusula ou condição estabelecwas;
b)   assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  Ônus  de  origem  féderal,  estadual  e
municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judbiais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputàveis, incluswe com relação a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços;
c)   a reparar,  corrigir,  remover ou subst"ir,  às suas expensas,  no total ou em  parie,  o objeto do contrato em que se vermcarem
vícios, deféitos ou incorreções;
d)   responsabilrir-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dob  na
execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalkação ou o acompanhamento pelo
Órgão mteressado;
e)   indicar  preposto,  acefto  pela  Administração,  para  representá-Io  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
"rapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
f)    aceftar,  nas mesmas condições registradas,  os acré§cimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços,  até 25%

Íyn:exàc#rorsre#T#::#rain:cjâ'oa#a#md:edt:rc:sn#:à:daáoroaMduoNiéípi3;aftúo65daLeino8.%6/93;
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contrato;

D    dbpor-se a toda e quaMuer fiscalização do MUNICÍPIO,  no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no contrato;

j)    prover todos os mebs necessàrios à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,  mcluswe considerados os
casos de greve ou para[isação de qualquer natureza;                                                                                                                                               ``
kj -ãõriünic-a;-iL-eãrat-ariéÃTe--a-oT-M-uTN-i-óÍ.ÉTó-. ú-u-áiquer  aiteração  ocorrida  no  endereço,   conta  bancâria  e  outros  `J±ÜígÊ¥|:
necessários para recebimento de correspondência;
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contratual;
m)  substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no
todo ou em parie os materiais recusados pela Administração;
n)   manter,   sob   as   penas   da   lei,   o   mais   completo   e   absoluto   sigilo   sobre   quaisquer   dados,   infomações,   documentos,
especmcações técnicas  e  comerciais  dos  materiais do  MUNICÍPIO,  de que venha a tomar conhecimento  ou ter acesso,  ou  que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)   manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da

qual  decorreu  o  presente  ajuste,   nos  termos  do  Ari.  55,   lnciso  XIll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será  observado,   quando  dos
pagamentos à CONTRATADA.
p)   No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências especificadas no Projeto
Básicon-ermo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

Vll - DOS QUANTITATIVOS
23. DOS ITENS:

lTEM ESEECIFlóAÇÃo UNID?`<_*-` •QÜANT.=
.,VALOR MEDIOUNITÁRIO VALOR MED]0TOTAL '

[.`'\h^

J- ~

1.

PRESTAÇÃO        DE        SERVIÇOS        NA        ÀREA        DE

MÊs 12 R$ 5.766,66 R$ 69.199,92

ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO,  COM  ORIENTAÇÃO
E    ACOMPANHAMENTO    DE    PROPOSTAS    VISANDO   A
CELEBRAÇÃO    DE    CONVÊNIOS    E/OU    INSTRUMENTOS
SIMILARES  COM  ÓRGÃO  E  ENTIDADES  QUE  COMPÕE A
ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA     FEDERAL,     ESTADUAL     E

ENTIDADES    DE    DIREITO    PRIVADO,    COMO    TAMBÉM
ORIENTAÇÃO   PARA   DEVIDO   ACOMPANHAMENTO   DOS
lNSTRUMENTOS JÁ CELEBRADOS E AINDA,  0 APOIO  NA
ELABORAÇÃO          E          INSERÇÃO          EM          SISTEMAS
lNFORMATIZADOS      DOS      GOVERNOS      FEDERAL      E
ESTADUAL,   PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM  TRANSFERIDOS  ATRAVÉS  DE  CONVÊNIOS
OU  CONGÊNERES  E  PROGRAMA  FNDE,  DE  INTERESSE
DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA.

2.

PRESTAÇÃO        DE        SERVIÇOS        NA        ÀREA        DE

MÊs 12 R$5.233,33 R$ 62.799,96.ÍwÍ`¥`#\

ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO,  COM  ORIENTAÇÃO
E    ACOMPANHAMENTO    DE    PROPOSTAS    VISANDO   A
CELEBRAÇÃO    DE    CONVÊNIOS    E/OU    INSTRUMENTOS
SIMILARES COM  ÓRGÃO  E  ENTIDADES  QUE  COMPÕE A
ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA     FEDERAL,     ESTADUAL     E
ENTIDADES    DE    DIREITO    PRIVADO,    COMO    TAMBÉM

ORIENTAÇÃO   PARA   DEVIDO   ACOMPANHAMENTO   DOS
lNSTRUMENTOS JÁ CELEBRADOS E AINDA,  0 APOIO  NA
ELABORAÇÃO          E          INSERÇÃO          EM          SISTEMAS
lNFORMATIZADOS       DOS      GOVERNOS      FEDERAL      E

- __=_=_:;££:_-.PT~TTT=±~P  -a-`  ~                      ¥ú±S[~À   ~*w                     *J
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ESTADUAL,   PRESTAÇAO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM  TRANSFERIDOS  ATRAVÉS  DE .CONVÊNIOS
OU  CONGÊNERES,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

3. MÊs 12 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00

PRESTAÇAO        DE        SERV.lços        NA        AREA        DE
ADMINISTRAÇAO  E  PLANEJAMENTO,  COM  ORIENTAÇAO
E    ACOMPANHAMENTO    DE    PROPOSTAS    VISÀNDO   A
CELEBRAÇAO   DE   CONVENIOS   E/OU    INSTRUMENTOS
SIMILARES  COM  ORGAO  E  ENTIDADES  QUE  COMPOE A
ADMINISTRAÇAO     PUBLICA     FEDERAL,     ESTADUAL     E

ENTIDADES    DE    DIREITO    PRIVADO,    COMO    TAMBÉM

ORIENTAÇAO   PARA   DEVIDO   ACOMPANHAMENTO   DOS
lNSTRUMENTOS JÁ CELEBRADOS E AINDA,  0 APOIO NA
ELABORAÇAO          E          INSERÇAO          EM          SISTEMAS
lNFORMATIZADOS      DOS      GOVERNOS      FEDERAL      E
ESTADUAL,  PRESTAÇAO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM  TRANSFERIDOS  ATRAVÉS  DE  CONVÊNIOS
OU  CONGÊNERES,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE
lNFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

4.

PRESTAÇÃO    ~DE        SERVIÇOS         NA        AREA        DE

MÊs 12 R$ 4.316,66 R$ 51.799,92

ADMINISTRAÇAO  E  PLANEJAMENTO,  COM  ORIENTAÇAO
E    ACOMPANHAMENTO    DE    PROPOSTAS    VISANDO   A
CELEBRAÇAO    DE    CONVENIOS    E/OU    INSTRUMENTOS
SIMILARES  COM  ÓRGÃO  E  ENTIDADES  QUE  COMPÕE A
ADMINISTRAÇAO     PUBLICA     FEDERAL,     ESTADUAL     E
ENTIDADES    DE    DIREITO    PRIVADO,    COMO    TAMBÉM

ORIENTAÇAO   PARA   DEVIDO  ACOMPANHAMENTO   DOS
lNSTRUMENTOS JÁ CELEBRADOS E AINDA,  0 APOIO NA
ELABORAÇAO          E          INSERÇAO          EM          SISTEMAS
lNFORMATIZADOS      DOS      GOVERNOS      FEDERAL      E
ESTADUAL,  PRESTAÇAO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM  TRANSFERIDOS  ATRAVÉS  DE  CONVÊNIOS
OU  CONGÊNERES,  DE  INTERESSE  DA. SECRETARIA  DO
TRABALHO       E       DESENVOLVMENTO       SÓCIAL       DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

5. MÊs 12 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00       •

PRESTAÇAO         DE        SERVIÇOS        NA        AREA        DE
ADMINISTRAÇAO  E  PLANEJAMENTO,  COM  ORIENTAÇAO
E   ACOMPANHAMENTO    DE    PROPOSTAS    VISANDO   A
CELEBRAÇÃO   DE   CONyÊ.NIOS   E/OU    INSTRljMENTOS
SIMILARES  COM  ORG.AO  E  ENTIDADES.QUE  COMPOE A
ADMINISTRAÇAO     PUBLICA     FEDERAL,     ESTADUAL     E
ENTIDADES    DE    DIREITO    PRIVADO,    COMO    TAMBÉM

ORIENTAÇAO   PARA   DEVIDO  ACOMPANHAMENTO   DOS
lNSTRUMENTOS JÂ CELEBRADOS E AINDA,  0 APOIO  NA

I
ELABORAÇAO          E          INSERÇAO          EM    .    SISTEMAS
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024.   DETALHAMENTO DE SERVIÇOS

A empresa contratada será responsàvel pela execução dos seguintes serviços para todas as Secretarias Municipais contratadas:

>   Acompanhar junto à Plataforma +Brasil (Sistema de Convênios e lnstrumentos Congêneres do Governo Federal) a existência
de   programas  disponíveis   para  o  cadastramento   de   propostas   previamente   indicadas  e/ou   voluntárias   de   interesse  dos
Contratantes, visando o repasse de recursos financeiros;
>   Registrar e acompanhar todas as propostas de interesse dos Contratantes junto a Plataforma +Brasil;
>   lnserir na  Plataforma +Brasil todos  os documentos  (declarações,  certidões,  etc.,)  necessários  para viabilizar a formalização
das contratações das propostas selecionadas;
>   Registrar e inserir, se necessário, na Plataforma + Brasil, todas as informações e a documentação de engenharia referente ao

projeto objeto de contratação com os Órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal;
>  Acompanhamento  de todos  os  contratos  de  repasses  firmados  pelo  Município  com  a  União  através  da  Caixa  Econômica
Federal/Gerência  Executiva  de  Governo  Fortaleza/Representação  da  Gerência  Executiva  e  Negocial  de  Governo  Juazeiro  do
Norie, com o envio de diligências e orientações das providências a serem adotadas pelo Município;
>   lnserir e registrar na Plataforma +Brasil, todas as informações e documentos referentes aos processos licitatórios realizados

pelos Contratantes decorrentes dos convênios e instrurientos congêneres firmados com os Órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Federal;
>   Solicitar na Platafoma +Brasil, a formalização de termos aditivos visando compatibilizar o valor do instrumento conveniado ao
valor licitado;
>   Solicitar na Plataforma +Brasil,  a formalização de adftivos de prazo,  se necessário,  como forma de viabilizar o repasse dos
recursos  e  a  conclusão  dos  objetos  decorrentes  das  contratações  firmadas  com  os  Órgãos  e  entidades  que  compõem  a
Administração Pública Federal;
>   Por ocasião  dos  pagamentos  com  recursos  repassados  pelos  Órgãos  e  entidades  que  compõem  a Administração  Pública
Federal, se necessârio, inserir e registrar na Plataforma +Brasil, todos os documentos e informações per[inentes as notas fiscais,
boletins de medição etc., para viabilizar o pagamento pelos responsáveis no Municipio;
>   lnserir e  registrar  na  Plataforma  +Brasil;  todas  as  informações  e  documentos  referentes  aos  pagamentos  efetuados  com
recursos  repassados  pelos  Órgãos  e  entidades  que  compõem  a Administração  Pública  Federal,  dentre  eles  comprovantes  de
retenções de tributos etc., se for o caso;
>   Elaborar e acompanhar j.unto aos Órgãos e entidades da Administração  Pública  Estadual,  todas as demandas de interesse
dos  Contratantes  referente  a fomalização  de  convênios  e temos de  ajustes e  instrumentos  congêneres,  que tenham ou  não
repas§e de recursos financeiros;
>   lnserir  e  registrar  no  sistema  e-Parcerias  (Sistema  de  Convênios  e  lnstrumentos  Congêneres  do  Governo  do  Estado  do
Ceará) todas  as  informações e  documentos  referentes  aos  processos  licitatórios  realizados  pelos Contratantes decorrentes de
contratações firmadas com os Órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Estadual;
>   lnserir e  registrar no  Sistema e-Parcerias  os  relatórios de execução elaborados  pelo  município,  demonstrando  a execução
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>   Por ocasião dos pagamentos decorrentes de recursos repassados  pelos órgãos e entidades que compõem à Administração
Pública  Estadual,  se  neces§ário,  inserir  e  registrar  no  Sistema  e-Parcerias,  todas  as  informações,  notas  fiscais,  medições,
relatórios etc., provenientes da prefeitura, para viabilizar o pagamento aos credores pelos responsáveis no Município;
>   Solicitar previamente a formalização de aditivos de prazo, se necessário, como foma de viabilizar o repasse dos recursos e a
conclusão dos objetos decorrentes da contratação com os Órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Estadual;
>   Acompanhar a vigência  de todos  os  convênios  e  instrumentos  congêneres fimados  pelo  Municipio com  a  União  e com o
Estado do Cearà através de seus Órgãos e entidades;
>   Orientar, quando requerido, com base nos normativos e nas legislações vigentes,  a aplicação dos recursos transferidos pela
União e pelo Estado do Ceará, através de convênios e instrumentos congêneres para o Município;
>   Acompanhar a análise  na  Plataforma  +Brasil  (Sistema de  Convênios  e  lnstrumentos  Congêneres do  Governo  Federal)  de
todas as prestações de contas dos recursos repassados pela União Federal através de seus órgãos e entidades;
>   Atender/registrar  na  Plataforma  +Brasil,  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pelos  Órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública Federal, referentes às prestações de contas apresentadas;
>   Acompanhar a análise no Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e lnstrumentos Congêneres do Governo do Estado do
Ceará) de todas as prestações de contas dos recursos que foram repassados pelo Estado do Cearà, através de seus Órgãos e
entidades para o Município;
>   Acompanhamento da situação do Município junto ao Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e Congêneres do Governo
do Estado do Cearà)/ Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará, adotando as providências necessárias para regularizar
inadimplência e/ou orientando a quem de direito da administração municipal;
>   Respostas às consultas da Comissão de Licitação do Municipjo quando da elaboração de editais de licitação para contratação
de  obras,  serviços,  equipamentos  etc.,   decorrentes  de  recursos  oriundos  de  convênios,  Termos  de  Ajustes,   Termos  de
Responsabilidades,  Programas  e  Propostas  etc.,  de  acordo  com  os  normativos  e  as  legislações  pertinentes  aos  convênios  e
congêneres;
>   Orientação  à  Procuradoria  Jurídica  do  Município  quanto  da  necessidade  da  interposição  de  medidas  administrativas  ou

judiciais visando a retirada e/ou suspensão de inadimplência decorrentes da execução de convênios e instrumentos congêneres
firmados  nas  administrações  anteriores,  implementadas   no  Serviço Auxiliar de  lnformações  para Transferências  Voluntárias -
CAUC do Governo Federal, pelos Órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública Federal;
>   Orientação  à  Procuradoria  Jurídica  do  Município  quando  da  necessidade  da  interposição  de  medidas  administrativas  ou

judiciais  para  retirada  e/ou  suspensão  de  inadimplência  decorrentes  da  execução  de  convênios  e  instrumentos  congêneres
fimados  nas  administrações  anteriores,  implementadas  no  Sistema  e-Parcerias  (Sistema de  Convênios  do  Estado  do  Ceará)
/Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará, pelos órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública Estadual;
>   Elaboração de defesas/justificativas técnicas visando esclarecer dúvidas suscitadas pelos Órgãos e entidades que compõem a
Administração Federal e a Estadual quando das análises das prestações de contas apresentadas;
>   Resposta às consultas formuladas pela Administração Miinicipal por escrito, diretamente ou por outros meios de comunicação
disponíveis, tais como: e-mail, WhatsApp etc.;
>   Acompanhar  os  pleitos`  de  interesse  do  Município  referente  à  formalização  e  execução  de  convênios  com  qualidade  e
eficiência, fornecendo sempre que solicitado pela administração, os esclarecimentos/orientações técnicas solicitadas;
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>   Elaboração de informativos com as principais oportunidades de captação de recursos junto aos Governos Federal e Estadual
e orientações sobre a mudança na legislação de convênios e congêneres;
>   Os serviços  serão  prestados  na  sede  da empresa contratada,  quando  a  mesma disporá de  infraestrutura  necessária  para
reuniões, bem como espaço físico para eventuais trabalhos.em parceria com os técnicos do Municipio;
>   Todos os documentos  produzidos  através do  contrato serão digitalizados,  quando a empresa  manterá  um arquivq¥ÍgS!Sg
disposição do Município;
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SERVICOS ESPECIFICOS PARA CADA SECRETARIA:

Secretaria de Educação:

>   lnserir  e  registrar  documentos   periinentes  à  prestações  de  contas  dos  recursos  repassados  pelo   Fundo   Nacional  de
DesenvoMmento da Educação - FNDE, através de convênios, repasses e programas, no Sistema de Gestão de Prestação de
Contas -  SIGPC,  bem  como  seu  devido  acompanhamento,  confórme o  caso,  compreendendo,  incluswe  repasses  do  PNAE,
PNATE, PDDE etc.;
>    lnserir  e  registrar  documentos  pehipentçs  à.  prestações  de  contas  dos  recursos  repassados  pelo   Fundo  Nacional  de
DesenvoMmento   da.  Educação   -  .FNDE,   através   de   convênios,   temos   de   compromissos   no   Sistema   lntegrado   de
Monítoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação -SIMEC;
>  Apoio   na   revisão   da  estruturação   e   composição   do   Plano   de  Ações   Articuladas  -   PAR   do   Fundo   Nacional  de
DesenvoMmento da Educação -FNDE;
>   Orientação sobre o monftoramento de obras financiadas com recursos do FNDE, através do sistema SIMEC, módulo OBRAS
2.0;

>  Acompanhamento  /n  /oco  na  Secretaria  de  Educação  do  Estado  do  Cearà  -  SEDUC  dos  instrurnentos  pactuados,  com  a
obtenção das diligências, objetivando a regulark]ade.

Secretaria de Saúde:

>   lnserir e acompanhar no Sistema lntegrado de Ações de Gerenciamento -SIGA da Fundação Nacional da Saúde, todas as

propostas de interesse do Município, visando à fomalrição de convênios e/ou instrumento congênere;
>   Registrar no Sistema lntegrado de Gerenciamento - SIGA da Fundação Nacional da Saúde,  os Relatórios de Andamento -
RA,  reférentes a todos os convênios fimados pelo  Município e a cftada Fundação,  com  base nas infomações fómecidas  pelo
Mum,ipio;
>   lnserir e  acompanhar no  Sstema  de  Propostas  do  Fundo  Nacbnal  de  Saúde -  FNS,  todas  as  propostas  de  interesse  do
MmK)ipio/Secretaria de Saúde/Fundo Munbipal de Saúde para aplicação na atenção bàsica e na média e aHa complexidade;
>   Orientação  sobre  o  momoramento  de  obras  financiadas  com  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Saúde  -  FNS,  através  do
sistema SISMOB;
>  Acompanhamento /n /oco de convênios e congêneres  na  Secretaria de  Saúde do  Estado do  Ceará - SESA,  na  Fundação
Nacional de Saúde -FUNASA e no Ministério da Saúde.

Secretaria de lnfraestrutura:

>   lnserir no sistema NATUUR todos os requerimentos de Ítinciamento ambiental junto à Superintendência Estadual do  Meb
Ambiente do  Estado do  Ceará - SEMA.CE,  com  a abériura do  empreendimento  de  acordo com o convênio  especfflco,  com a
inserção   de   declarações,   justmcativas   técnicas,   ARTs,    plantas   georreferenciadas   etc„    bem   como   realtir   o   devido
acompanhamento da solicftação;
>   Som}kar  e  acompanhar todos  os  processo§  de  outorga junto  à  Secretaria  Estadual  dos  Recursos  Hídricos  do  Estado  do
Ceará/Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos -COGERH, de interesse dos Contratantes;
>   Execução e/ou revisão de desenhos técntis relacionados à arquftetura e engenharia;
>   Pré-análise  de  projetos  técnicos  de  engenharia,  inc[uindo  memoriais,  composições  de  serviços,  planilhas  orçamentárias,
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Plataforma +Brasil;
>   lnserção de projetos técnicos.de engenharra..e arquhetura junto a Plataforma +Brasil;



verificação e emissão de lista de pendências;
>   Orientação  sobre  o  monitoraménto  de  obras  financiadas  com  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Saúde  -  FNS,  através  do
sistema SISMOB;
>   Acompanhamento /.n /oco dos convênio.s e congêneres na Caixa Econômica Federal - CEF, na Fundação Nacional de Saúde
-  FUNASA,  na  Secretaria  das  Óidadés  do  Estado,  ná  Superintendê.nciá  de  Obras  Públicas  do  Estado  e  no  Departamento

Nacional de Obras Contra às Secas - DNOCS e demais órgãos que se fizerem necessário;
>   Orientação  e  prestação  de  informações  ao  corpo  técnico  do  Municipio  quanto  a  legislação  especifica  para  obras  de
engenharia.

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social:

>   Orientação na estruturação da política pública social de acordo com os programas vigentes nos Governos Federal e Estadual;
>   Elaboração de projetos sociais com insumos fornecidos pelo Município;
>   lnserir e registrar documentos pertinentes à prestações de contas dos recursos repassados pela União, através de convênios,
temos de compromissos, irepasses e programas, no Sistema SUASWEB;
>   Cadastramento e monftoramento de propostas de emendar parlamentar e programação no Sistema SIGTV;
>   Cadastramento e monitoramento de propostas de editais de chamamento público no Sistema SIG.MDH, como equipagem de
conselho tutelar, estruturação de Órgãos de promoção e proteção de igualdade racial, programa VIVER etc.

Secretaria de Administração e Finanças:

>   lnserir, registrar e acompanhar todas as propostas de interesse do Município, para a realização de ações de politicas públicas
apoiadas pelos Governos Federal e Estadual, junto a Plataforma +Brasil (União) e o no sistema eparcerias (Estado do Ceará);
>   lnserir e  registrar documentos  pertinentes  à  prestações de contas dos  recursos  repassados  pela  União e  Governo  Estado

junto à Platafoma +Brasil e eparcerias;
>   Levantamento e controle de emendas parlamentares federais;
>   Levantamento e Acompanhamento dos MAPPs (Monitoramento de Ações.dos Projetos Prioritários) do Governo do Ceará;
>   Orientações sobre as "boas práticas" e principais falhas na execução dos convênios e congêneres;
>   Solicitar, sempre que necessário, ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, certidões, notadamente quanto ao atendimento
dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal para fins de formalização de convênio e/ou instrumentos Congêneres
com os Órgãos e entidades da Administração Federal e Estadual;
>   Solicitar, sempre que necessário ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, ceriidões, notadamente quanto a divulgação das
informações  relativas  à  execução  orçamentária  e  financeira,  em  meio  eletrônico  de  acesso  público,  etc.,  com  a finalidade  de
retirar inadimp[ência implementada pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, no Cadastro Geral de Parceiros do
Estado do Ceará;
>   Sempre  que  necessário,  elaborar  e  remeter  (protocolar)  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará,  as  declarações
necessárias para a formalização de convênio com a União através de seus Órgãos e Entidades, exigidas pelo contido nos i.ncisos
VII, XV, XIX, Xxlll, XXIV, XXV, Xxvl, Xxvil.e XxvllI, do Art. 22, da Poharia lnterministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações posteriores;
>   Registrar,  inserir e acompanhar no e-Parcerias todos os documentos/ceriidões (Ceriidão da  Receita Federal,  Ceri.ficado de
Regularidade com o FGTS, Certidão de Regularidade de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Relatório
Resumido de Execução Orçamentária - RREO, etc.), visando manter a regularidade/adimplência do Município junto ao Cadastro
Geral de Parceiro do Estado do Cearà;
>   Acompanhamento sistemático da situação do Municipio quanto à regularidade dos pagamentos e/ou a inexistência de déQito_s
referente ao pagamento de precatórios junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, mediante a obtenção de Ceriidã

r-L-
PREFEITIJRA    MUNI
Avenida Paulino Félíx, Ng 3
CNPJ ns2 07.847.379/000i-

.i;``A C 0 P I A R A
L:A`çgpiara-Ceará
e: r88) 3565-1999

Site:iA/ww.acopiara.ce.gov.br



>   Acompanhamento sistemâtico da situação do Municipio quanto à regularidade dos pagamentos e/ou a inexistência de débitos
referente  ao  pagamento  de  precatórios  junto  ao  Tribunal  Regional  Federal  da  5a  (quinta)  Região  mediante  a  obtenção  de
Certidão;
>   Verificar,   quando   necessário,   a  sftuação  de  regularidade  dos   pagamentos  e/ou  a  inexistência  de  débitos   referente   ao

pagamento de precatórios, j.unto ao Tribunal Regional do Trabalho da 7a (Sétima) Região, mediante a obtenção de Cer[idão.

25. EQUIPE TÉCNICA
A Contratada deverà dispor obrigatoriamente de pessoal qualificado, com experiência na execução dos serviços/objeto, incluindo,
no mínimo:

(oi)UmprofissionaidaáreadeDiréitodevidamenteinscritonaordemdosAdvogadosdoBrasii-oAB;
(01)   Um administrador devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração -CRA;
(01)   Um engenheiro, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia -CREA;

26. CARGA HORÁRIA
Os profissionais deverão prestar serviços de no mínimo 06 (seis) horas/diàrias;

Observações:
A carga Horária refere-se à Prestação de Serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante ou na sede da própria empresa,
independentemente da demanda Consultiva, ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou de foma convencional via
Consulta Escrita formalizada à Contratada.



ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2022.03.21.01
Data e Hora de Abertura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP:
Fone:               Fax:

às horas

Banco: _ Agência N.°:,                Conta corrente n.°: _

o:#|#Ê3Ni#§3###TÃR3uRúEEk:¥§,EMi:AÉEâs#:Aá€MEEÓÊRTE:N:T§°EDÊEENPT{D8A5D5:s:T°A:suFà#p¥EAA;¥#NE£:M#:E:

Ã83#ÂNFHEADEE#Ds5âp#sATLR:EÊ#DOASDEÊgELEiBR#TDoo:REoxfNDD&],%oArpooioA#ÃÉEMLAOBRÓE#TÇAÃÇoÃÊ[pNêE+RÇDÃE#3
SISTEMAS  INFORMATIZADOS  DOS  GOVERNOS  FEDERAL  E  ESTADUAL,    PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM TRANSFERIDOS ATRAVÉS DE CONVÊNIOS OU  CONGÊNERES  E PROGRAMA FNDE,  DE  INTERESSE  DAS
DlvERSA sECRETARIAs  Do  MUNlcíplo  DE AcoplARA,  coNFORME  pRojETo  BÁslcorTERMo  DE  REFERÊNclA EM
ANEXO AO EDITAL,
•ITEM '

UNIP+-`

), J   VAli9R-"ENSÂL`-`
-^:`VALORTOTALjESPECIFIÇAÇÃO+.4`;1                   d          .\-,` QUANT.'

1. CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA. MÊs 12

VALOR GLOBAL: RS ................. „.. „ ...... ( ------------ ~ --------------------------------- ).
PRAZO DE INÍCIO DOS SERvlços: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERvlços: 12(doze) meses, contados da assinatura da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Observações:
•      0 licftante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirà todas as obrigações contidas no anexo 1 - Projeto

Básiconermo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão   incluídas  todas   as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
I Carga, transporie, descarga e montagem;
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
I Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Iicenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
1 Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infor[unística e de responsabilidade

civil  para  quaisquer danos  e  prejuizos  causados  à  Contratante  e/ou  a terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das obras e/ou serviços;                                                                                                                                                                     . ç3



PROCURAÇÃO
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SISTEMAS  INFORMATIZADOS  DOS  GOVERNOS  FEDERAL  E  ESTADUAL,    PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS
QUE  FORAM TRANSFERIDOS ATRAVÉS  DE CONVÊNIOS OU  CONGÊNERES  E PROGRAMA FNDE,  DE  INTERESSE DAS
DIVERSA SECRETARIAs  Do  MUNlcíplo  DE AcoplARA,  coNFORME  pRojETo  BÁslcon.ERMo  DE  REFERÊNCIA EM
ANEXO AO EDITAL.

OUTORGANTE:<NOME   DA  EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇ0>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,   sócio,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere ao outorgado(a)  pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2022.03.21.01, podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta
de  preços  e,  assinar toda  a documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  periinentes  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
ariigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO ]11

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO
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DIVERSA SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM
ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

.................................,       inscrito      no      CNPJ       n°.„ ................,       por      intermédio      de      seu       representante       legal      o(a)

poftador(a)  da  Car[eira de  ldentidade  ng ............................  e do  CPF  m .................... „ ...,  DECLARA,

para fins do disposto na TOMADA DE PREçOS N° 2022.03.21.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direito  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto  ao  Municipio  de ACOPIARA/CE,  Estado  do  Cearà,  que,  em cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n° 9.854,  de
27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,  e ao inciso Xxxlll,  do ariigo 70,  da Constituição Federal,  não emprega menores
de  18  (dezoito)  anos em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega  menores de  16  (dezesseis)  anos  em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  processo
licitatório, j.unto ao Município de ACOPIARA/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste qualquer fato  superveniente  impeditivo de  nossa habilitação  para  participar no  presente ceriame licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do ar[. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,



CONTRATO N°

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO    QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM    A    PREFEITURA
MU NICIPAL         DE         ACOPIARA/CE          E         A         EMPRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Cearà,  pessoa j.urídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°

neste  ato  representado  pelo  Exmo.  SECRETÁRIA  DE07.847.379/0001-19,  através  da  SECRETARIA  DE
CPF  NO

lado a pessoa jurídica estabelecida na
C.G.F.  sob o n°                    neste ato representada por

0

apenas  denominado  de  CONTRATANTE,  e  de  outro
inscrita no CNPJ sob o n.o

pohador(a)  do  CPF  no apenas denominado de
CONTRATADA,  resolvem  fimar  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  resultado  da  Licitação  procedida  da  TOMADA  DE
PREçOS  N°  2022.03.21.01,  tudo  de  acordo  com  as  normas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°  8.883/94  e
9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

i°iíEjíi¥çÇ#e:p§§UÍÍ:C:§¥Ígi§í:;§i|¥#§ÍÍ¥ÍM;Í!:Íi:¢3§jM#Í§|ii#ii!¥!::S:%i§§¥i!SÍpL!i:oíi¥#§i:jÊ:C!¥P¥N§
DE   CONTAS   DOS   RECURSOS   QUE   FORAM   TRANSFERIDOS   ATRAVÉS   DE   CONVÊNIOS   OU   CONGÊNERES   E
PROGRAMA FNDE, DE INTERESSE DAS DIVERSA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, CONFORME PROJETO
BÁSICon.ERMO   DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO   EDITAL,   e  seus  Anexos,   devidamente  homologada  pelo  respectivo
Secretário Municipal, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 objeto da presente avença é a prestação de serviços ##*##"#W, em execução indireta, sob regime de empreitada
por preço global,  na conformidade do Projeto Básicon.emo de Referência,  par[e integrante deste instrumento independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO



3.2-  0  Pagamento será  efetuado  mensalmente,  na  proporção  de  execução  dos  serviços,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS,  após  a
emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,
observada  todas  as  disposições  pactuadas,  através  de  crédito  na  conta  bancaria  da  Detentora,  de  acordo  com  os  valores
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.3 -Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
A  Fatura e  Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeftura Municipal de ACOPIARA-CE,  acompanhado das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais.
3.4 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na

qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.5  -  REEQUILÍBR[O  ECONÔMICoiFINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  aj.ustado,  ou  ainda,  em  caso  de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  administração  para  a  justa  remuneração  da  execução,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do ariigo 65,  1[,  "d" da Lei  Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada,
3.6 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra..

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4,1. 0 presente instrumento terà prazo de execução de 12(doze) meses e vigência de 12(doze) meses, vigorando, assim, até _
dede _  iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de serviços,  nos
locais determinados pela  Unidade  Gestora,  sendo  admitida prorrogação  por se tratar de serviços de  natureza continuada,  nos
temos do art. 57, 11 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - A realização dos serviços será de  acordo com as solicitações  requisitadas  pela  Contratante,  devendo os  mesmos serem
executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencionado na respectiva Ordem de serviço;

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1-  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  serão  pagas  com  recursos  orçamentários  oriundos  da  FONTE  DE
RECURSO -, através da SECRETARIA DE **************, na seguinte Dotação Orçamentár.a respectivamente:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFU NÇÃO/PROGRAMA/P.A/N° i)O

FONIE
ELEMENTO DE

ORÇAM.ENTÁRIA PROJETO.ATIVIDADE BESPESAS

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDlçõES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços
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solicitados;

b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos for[uitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
c)   Facilitar  a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  serviços,  prestando,   prontamente,   os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRATANTE.
d) Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais
ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua execução;
e)  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverá,
mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou informações especmcadas no parâgrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
f)  Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos

que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros de  acidentes  de trabalho  etc.,  ficando excluida

qualquer  solidariedade  da   PMA  por  eventuais  autuações   administrativas  e/ou  judiciais   uma  vez  que  a  inadimplência  da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.

g)   Disponibilizar,  a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
h) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i)  Respeitar as  nomas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

periinente;
j) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material,
matéria-prima ou  componente individualmente considerado,  mesmo que  não sejam de sua fabricação,  garantindo seu  perfeito
desempenho;
1)  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto contratual,
em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,  Obrigações Trabalhistas,  Seguros e aos Tributos à
Fazenda Pública em geral;
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no
Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
n)  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expen§as,  no total ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
o) Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

p)  Indicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
a) A Contratante obrigar-se-â a:
b) Exigir o fiel cumprimento do Ed.rial e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,
c).  Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularídade na realização dos serviços objeto deste Contrato.
d).  Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
e).  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento,  bem como zelar pelo cumprimento de todas
as cláusulas contratuais.

!àcAesssseágr:araar:r::í:çâàeâ::::w%:Ti#aTd:g,op,eesd,ânsde.u-:h:r,e.pdoasstoasé:n::idmaamçâ:tse:deesncti::eagi:sén:.t:d,ouse,o:v`::,ajâ':nedn:esôfi.?ã
_  _  ,j _ ?1 _   _,  _   _  _
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CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Te!efone: {88} 3565-1999

Site:www.acopiara.ce.gov.br
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8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

CLÁUSULA NONA -DAS ALTERAçÕES, DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

9.1 -À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no caso pariicular de reforma,  até o limite de 50°/o

(cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
9.2. 0 presente Contrato poderà ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,  nos termos da
Lei Federal n.° 8.666/93.
9.3.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções  legais e da
responsabilidade  civil  e criminal,  às  seguintes  multas,  que serão  aplicadas de  modo cumulativo,  independente de seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

-  0,05%  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o  valor da  etapa,  por dia  que  esta  exceder o  prazo  de  entrega  previsto  no

cronograma físico,  salvo quanto ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa será compreendida  na penalidade  por inobservância do

prazo global;
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estei.am concluídos;
-20°/o (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos

de outras penalidades previstas em lei;
-  0,0001%  (um  décimo  milésimo  por  cento)  sobre  o  valor  global  do  Contrato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
-10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros,  no todo ou

em parie, sém prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5°/o  (cinco  por cento) sobre o valor do  Contrato,  se a  Contratada deixar de atender às  recomendações de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20°/o (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  Pública enquanto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que serà concedida sempre que esta ressarcir a Contratante

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.                                        \`,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL



0

hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPoslçõES GERAIS
++        +        +++._._.Lí.+í

12.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2. 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  dire.ko  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n,°
8.666/93, alterada e consolidada.
12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá onerar o objeto  do  Contrato  ou  restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parie, o serviço executado em desacordo com os termos do Proces§o Licitatório e
deste contrato.
12.6.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
12.7. A Contratada se obriga a efetuar,  caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT,  para definir as
caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8. As  ligações  provisórias que se fizerem necessàrias  para a execução dos serviços,  bem como  a obtenção de  licenças e
alvarás, correrão por conta da Contratante.
12.9 A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado  por afixação em local de costume,  até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura;
12.10. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo,  respeitadas as disposições da Lei 8.666/93,  altera da

pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO__                         ---                          __ ___-1
13.1.  As  paries  elegem  o foro  da  comarca  de ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim j.ustos e contratados,  assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um sÓ fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, * DE ******** DE 2022.

SECRETÁR|A DE iuÁuiu^iAt"
CONTRATANTE
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ESTADO DO CEARÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.03.21.01

ACOPIARA -

CEARÁ, toma público,  para conhecimento dos interessados, que  no próximo dia 13 DE ABRIL DE
2022,  às  O9:00hs,  estará  realizando  licitação,  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS,  critério  de

julgamento    MENOR    PREÇO    GLOBAL,    tombado    sob    o    n°    2022.03.21.01,    com    fins    a

§§#No#:#âvigA:E:op£#::iAi#i#f¥PoR3EESÉtN#§:£g:EFNSA:c:#'i€¥Sgê#si#iá::!
ÊgTMADÓuiíÃf\EENT[DNATiDEêD5Êg,#,Tcoo¥RgçAâo,A3gLNàsTT#BÃÉOMàúRPELLCTÀçiEODEPELk
DEVIDO ACOMPANHAMENTO  DOS INSTRUMENTOS JÁ CELEBRADOS  E AINDA, 0 APOIO NA

:sLiiÉ¥ÊbÃEopcEROÉ£T:A:Ç%ÃgogE5M§§i!:i:#§oER¥pc;EOEàás:s£3FÊNSDF!o#:MR,#[E5spEEERTbL2:
DIVERSA     SECRETARIAS      DO      MUNICÍPIO      DE     ACOPIARA,      CONFORME      PROJETO
BÁSIConrERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,    o  qual  encontra-se  na  integra  na
Sede da Comissão, no CENTRO ADMINISTRATIVO -situada a Avenida José Marques Filho, n° 600,
Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomações  no  endereço  citado,  no  horârio  de  O8:00h  às

A  COMISSÂO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

12:00h e através do e-mail:Iicitaaco hotmail.com. A Comissão.

A SER PUBLICADO DIA 24 DE MARÇO DE 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, D.O.E e APRECE")
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erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria^€m±esposta a tais

Continuação das Demonstrações Contábeis da SOLAR BEBIDAS S.A.
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fiaude ou
riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fimdamentar nossa opinião. 0 risco de não detecção de
resultante de ffaude é maior do que o proveniente de érro-, já que a fiaude i)óde envolver o ato de bular os controles intemos, conluio, falsi
ou representações Íàl§as intencionais.  .  Obtivemos entendimento dos controles intemos relevantes para a auditoria para planejarmos

omissão
entos de

auditória apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressamos opinião sobre a éficácia dos controles intemos da Companhia e suas.
controladas. . Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela
diretoria. . Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida sígnificativa em relação à capacídade de continuidade
operacional da Companhia. Se concluimos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fiindamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições fiituras podem
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.  . Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compativel com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela govemança a respeito, entre outros aspeotos,
do  alcance e da época dos trabamos  de  auditoria planejados  e das constatações  significativas  de  auditoria,  inclusive as  deficiências sígnificativas nos
controles  intemos  que  eventualmente  tenham  sido  identificadas  duante  nossos  trabalhos.  Fomecemos  também  aos  responsáveis  pela govemança
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consíderavelmente. nossa independência, incluindo, quando aplicável, as repectivas salvaguardas. Dos
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela govemança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos
na auditoria das demonstrações financeiras e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso
relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
deteminamos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Fortaleza,11 de março de 2022.
ERNST & YOUNG -Auditores hdependentes S.S., CRC-2SP015199/0-6.

Carlos Santos Mota Filho -Contador -CRC-PE 020.728/0-7-T-CE.
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INTEBESSADOS PARA CONSULTA NA COMISSÃO DE LICITAÇÃomREGÃO, Á AV. 23 DE_AGOSTO, S", CENTRO
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deteminando  o   que  Íbr  necessário   à  regularização  das  Íàltas  ou
deíéitos obs ervados".

CONSIDERANDO   a  necessidade  de   fiscalização  permanente  na
execução dos contratos celebrados pelo Poder Público;

RES0LVE:

Alt1°-DesignaroservidorALLANMIIJERRAMOSDASILVA,
brasileiro,  CPF:  071.746573-03, matricula n° 2301344, para exercer
as   fimções   de   fiscal   de   contrato   dos   Transportes   da   Preíéitura
Münicipal de Abaiam

Alt. 2° - 0 servidor deverá acompanhar e fiscalizar todos os contratos
fiscalizados por esta chefia, zelando pela sua execução, anotando em
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução
contrato.

AArt. 3° - Em caso de verificação de Íàltas ou deíéitos na execução do
contrato,   o   fiscal   deverá   tomar   as   medidas   necessárias   para   a
r{gularização.

Parágrafo  único  -  As  penalidades  contratuais  serão  aplicadas  pelo
Secretário,  mediante  comunicação  imediata  do  fiscal acerca  da  fàlta
cometida pelo contratado.

0 t.  4°  - Esta i)ortaria  entrará em vigor na data  de  sua publicação,
aplicando-se aos contratos que já estejam em vigor e aos que vierem a
ser celebrados, revogando-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE, Gabinete do Prefeito,
28 de fevereiro de 2022.

REGlsTRE-sE, coMUNIQUE-sE, cumRA-sE.

AFONSO TAVARES LEITE
Prefeito Municip al

Publicado por:
Maria Milene Leite de Caldas

Código ldentificador:7BE9F587
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°

2022.03.21.01

ISO DE LICITAÇÃO
MADA I)E PREÇOS N° 2022.03.21.01

âREsio#ÊÃoriEci=:ârrDNETEcoDPEri]:]:âÊko,toDmÊ
públíco, para conhecimento  dos interessados,  que no próximo dia 13
DE  ABRIL  DE  2022,  às  O9:00hs,  estará  realizando  licitação,  na
modalidade   TOMADA   DE   PREÇOS,    critério    de   julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o n° 2022.03.21.01, com
fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA I'RESTAÇÃO DE
SERVIÇOS         NA         ÁREA         ADMINISTRAÇÃO         E
PLANEJAMENTO,             COM             ORIENTAÇÃO             E
ACOMPANHAMENTO     DE     PROPOSTAS     WSANI)O     A
CELEBRAÇÃO   DE   CONVÊMOS   E/OU   "STRUMENTOS
SIMILARES COM ÓRGÃO E ENTIDADES QUE COMPÕE A
ADMINISTRAÇÃO    PÚBLICA   FEDERAI.,    ESTADUAL    E
ENTIDADEs  DE  DmEITo  pRovADo,   coMo   TAMBÉM
0RIENTAÇÃO  PARA  DEVID0  ACOMPANHAMENTO  I)OS
INSTRunmNTos ]Á cELEBRADos E AINDA, o Apolo NA
ELABORAÇÃO        E         INSERÇÃO        EM        SÍSTEMAS

E¥T°AEDE##¥RE°síAÇDÃ%SDEG?#NFA3SDOEEDE#Rso¥
QUE  FORAM  TRANSFERIDOS  ATRAVÉS  DE  CONVÊNI0S
OU  CONGÊNERES  E  PkoGRAMA  FNDE,  DE  INTERESSE
DAS     DIVERSA     SECRET.ARIAS     1)0     MUNICÍPIO     DE
ACOPIARA,   CONFORME   PROJETO   BÁSIComERMO  DE

i£ieagd::aASveedneídg,ç:émrisíà'u:s°FÇEg,Tnpgo#¥o¥ü[i¥¥#:

REFERÊNcn EM ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se.

Ceará. Maiores informações no endereço
àsl2:00heatiavésdoe-mail:licitaacopiara@hoqeil.com.

.4com§§H~o.                                          !\'i  l.`      J36
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.03.21.02

kl:I:Êff , toDmÊ
A     COMISSÃO     PERMANENTE     DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARA, toma
públíco, para conhecimento  dos interessados,  que no próximo dia 13
DE ABRn DE  2022,  às  14hoomin,  estará realizando  ücitação, na
modalidade   TOMADA   DE    PREÇOS,    critério    de   julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o n° 2022.03.21.02, com
fins para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

FkLESLEE¥#S33    DEDE ACEsPsAo¥NTPAÊÃÇ°A    .oEs¥
Rol)RIGUEs  MARTmNs,  LocALlzADA No  DlsTmTo  I]E
SÃO   PAULINHO,  DE   INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

#oFNEF#E¥prR#mTDo°BE#oC#£ROE"ACEE"EmE%cCE
EM ANEX0 1)0 EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na SedeL da
Corissão, CENTRO ADMINISTRATWO, situada a Avenida José
Marques   Filho,   n°   600,   Aroeiras-   Acopiara   -   Ceará.   Maiores
infomações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e
através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

A COMISSÃO.

Pubncado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:16CD3AC7

COMIS SÃO PERMANENTE DE ljlcITAÇÃO
EXTRATO DE JULGAMENT0 FASE I}E HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 2022.02.08.03

EEXTRATODEJULGAnmNTo
FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 2022.02.08.03
JULGAMENTO  DA FASE  DE  HABII.ITAÇÃO  da  TOMAI)A
DE Pmços 2022.02.08.03, ctÉo objeto  é CONTRATAÇÃO I)E
m¢pRESA     pARA    pRESTAÇÃo    DE     sERwÇos     DE
REFORMA   I)A   ESCOLA   DE   EDUCAÇÃO   INFANTIL   E
FUNI)AMENTAL         -         FFLANCISC0         UCHOA         DE
ALBUQUERQUE, PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOIA
CÍVICO-MILITAR,  LOCALIZADA  NA  VILA  ESPERANÇA,
DE     INTERESSE     DA     SECRETARIA     EDUCAÇÃO     1)0
MMUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁslco/TERMo DE REFERÊNcn EM ANExo Do EDITAL.
E"RE£ÁS'   IZ4ZmTZ:4Z]4.S..    (1)   AR   EMPBEENDIMENTOS
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, (2) REAL SERVIÇOS EIRELI.
(3)    CE.C    CALDAS   EMPREENDIMENTOS,    CONSTRUÇÕES
EIRELI,  (4)  IPN - CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI - ME,
(5)    VENUS    SERVIÇOS    E    ENTRETENIMENTO,    (6)    S&T
CONSTRUÇÕES  E  LOCAÇÕES  DE  MÃ0-DE0BRA  EIRELI  -
ME,  ® A.I.L.  CONSTRUTORA LTDA - T\ff (sob  Condição),  (8)
EMILIO   MARCOS   FRANCO   ALVES-ME,    (9   MOMENTUM

%ffiiõ¥oER[A[REE¥gJâ.jioéo#TURUJLoçgEosNSETR#&EàE
EIRELI-EPP,     (12)     CONSTRUTORA    VIPON    EIRELlj     (13)
CONTECNICA    CARIRI    -    ORGANIZAÇÃO    EMPRESARIAL
EIRELI-ME  (14). PROLmEZA  sERvlços  E  coNSTRUÇÕES,
(15)  MOTIVA  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  ERELI,  (1®  WU

www.diariomunicipal.com.t)r/aprece 2
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liscalização em Ministério
Tribunal de Contas da Urião aprovou uma fiscalização extraordinária em
todos os convênios do Ministério em proposta feita pelo niinistro Rêgo
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